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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

DECRETOS

DECRETO n. 15.581, DE 31 DE MAIO DE 2023.

Reordenamento do território da Região Urbana Anhanduizinho para o 
referenciamento das unidades do Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS Guanandi, CRAS Canguru, CRAS Dom Antônio, CRAS Los 
Angeles, CRAS Aero Rancho e, Região Bandeira a abrangência do CRAS 
Moreninha.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, 
Capital do estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
VI, do art. 67, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica reordenado o território da Região Urbana Anhanduizinho, para o 
referenciamento das unidades do Centro de Referência de Assistência Social, CRAS 
Guanandi, CRAS Canguru, CRAS Dom Antônio, CRAS Los Angeles, CRAS Aero Rancho 
e, Região Bandeira, somente abrangência do CRAS Moreninha, conforme anexo único 
deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 31 DE MAIO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO AO DECRETO n. 15.581, DE 31 DE MAIO DE 2023.

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL “MIDA BARBOSA 
MARQUES” - CRAS GUANANDI
BAIRRO PARCELAMENTO

AMERICA
VILA JARDIM AMERICA
VILA PROGRESSO - Parte AMERICA
VILA VALPARAISO

GUANANDI
BAIRRO GUANANDI
FAVELA DONA NETA - REGUL
FAVELA NUCLEO GUANANDI I - REGUL

JACY

DESMEMBRAMENTO MOACIR ROLIM
JARDIM JACY

VILA NOVA BANDEIRANTE

JOCKEY CLUB

JARDIM MARCOS ROBERTO
VILA BOM JESUS
VILA CELINA
VILA JARDIM JOCKEY CLUB
VILA SANTA AMELIA BAIS

PIRATININGA

CONJUNTO PRO-MORAR
JARDIM NHANHA
JARDIM PIRATININGA
LOTEAMENTO GETULIA BARBOSA
LOTEAMENTO MUNICIPAL NOVA ESPERANCA
LOTEAMENTO VITTA BELLA
NUCLEO PIRATININGA
VILA IPIRANGA

TAQUARUSSU

COHAFAMA
VILA AFONSO PENA
VILA AFONSO PENA JR
VILA ITAMARATY
VILA SANTO AFONSO
VILA TAQUARUSSU

AMAMBAI

BAIRRO AMAMBAI
COHASMAT - VILA SARGENTO AMARAL
VILA AURORA
VILA BARAO DO RIO BRANCO
VILA CIDADE - Parte AMAMBAI
VILA FLORESTA
VILA GUENKA
VILA MARACAJU
VILA OLGA
VILA ORPHEU BAIS
VILA PERSEVERANCA
VILA PORTAO DE FERRO
VILA SANTO ANTONIO
VILA SAO VICENTE
VILA WARDE

CARVALHO

VILA AMERICANA
VILA CARVALHO
VILA CARVALHO BAIS
VILA NOSSA SENHORA DE LOURDES
VILA OLIVEIRA
VILA QUITO
VILA SANTA LUIZA
VILA SANTA MARIA
VILA SAO JOSE
VILA SAO RAFAEL
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PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
..............................................................................................................João Batista da Rocha
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............Domingos Sahib Neto
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais.................................Isaac José de Araujo 
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor .........................................................
............................................................................................ Cleiton Thiago Almeida Pereira
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .......................................................
......................................................................................................Odair Serrano de Oliveira
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva
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CENTRO

JARDIM ACLIMACAO - Parte CENTRO
VILA ALTA
VILA AMERICA
VILA BARTIRIA
VILA CIDADE - Parte CENTRO
VILA CLEMENTINA
VILA ILGENFRITZ
VILA WOLGRAND

GLORIA

JARDIM ALVORADA
VILA CASTELO
VILA EVA
VILA FORTUNA
VILA GASPAR
VILA GLORIA
VILA LIBERDADE
VILA ORIENTE
VILA ORNELAS
VILA SANTA DOROTHEA
VILA SANTA FILOMENA
VILA SAO MIGUEL
VILA SOL NASCENTE

BANDEIRANTES

COOPHAVILA
VILA BANDEIRANTES
VILA ESTEBAN CORNELAS - Parte BANDEIRANTES
VILA JUREMA

TAVEIROPOLIS

BAIRRO SANTOS DUMONT
VILA BELO HORIZONTE
VILA BELO HORIZONTE 2 SEC
VILA TAVEIROPOLIS

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL “FAUZE DUAILIBI AMIZO 
- CRAS CANGURU
BAIRRO PARCELAMENTOS

ALVES PEREIRA

BAIRRO UNIVERSITARIO SEC D
JARDIM COLIBRI
JARDIM COLIBRI II
JARDIM MACAPA
JARDIM MONUMENTO
JARDIM NASHVILLE (COHAB)
LOTEAMENTO CIDADE NOVA
LOTEAMENTO MUNICIPAL ALAN SOARES
LOTEAMENTO PORTO SEGURO
NUCLEO COLIBRI
NUCLEO HABITACIONAL UNIVERSITARIA
PARQUE DO TRABALHADOR
PARQUE RESIDENCIAL JOAO SCARANO
RESIDENCIAL ILHEUS
VILA ALVES PEREIRA
VILA ANTUNES
VILA CLELIA

CENTRO OESTE

JARDIM BALSAMO
JARDIM CANGURU
JARDIM CENTRO OESTE
JARDIM MARIO COVAS
JARDIM PAULO COELHO MACHADO
LOTEAMENTO VARANDAS DO CAMPO 
RESIDENCIAL PATRÍCIA GALVÃO

PIONEIROS

BAIRRO UNIVERSITARIO SEC C

CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM ANAPOLIS I

JARDIM AGULHAS NEGRAS

JARDIM BOTAFOGO

JARDIM BOTANICO

JARDIM BOTANICO II

JARDIM COLONIAL

JARDIM DAS MANSOES UNIVERSITARIAS

JARDIM JANE

JARDIM MORENAO

JARDIM PIONEIROS

JARDIM ROSELANDIA

JARDIM RUBIACEA

JARDIM SANTA URSULA

JARDIM VICENTINO

LOTEAMENTO COLINAS DE CAMPO GRANDE

LOTEAMENTO PORTO GALO

PARQUE RESIDENCIAL LISBOA

RECANTO DAS ANDORINHAS

RESIDENCIAL BOTAFOGO

RESIDENCIAL DO LAGO

RESIDENCIAL GERALDO CORREA DA SILVA

RESIDENCIAL JOANA D’ARC

RESIDENCIAL PRAIA DA ENSEADA

VILA ADELINA

VILA MACIEL - Parte PIONEIROS

VILA SANTA BRANCA

VILA SANTA BRANCA 2 SEC

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL “ROSA ADRI” - CRAS DOM 
ANTONIO BARBOSA

BAIRRO PARCELAMENTOS

LAGEADO

JARDIM COLORADO

LOT. DOM ANTONIO BARBOSA (CIDADE DE DEUS)

LOTEAMENTO PARQUE DO SOL

RESIDENCIAL JOSE TERUEL FILHO

LOS ANGELES VESPASIANO MARTINS

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL “CRAS LOS ANGELES”

BAIRRO PARCELAMENTOS

LOS ANGELES

JARDIM LOS ANGELES

JARDIM MORADA DO SOL

JARDIM SUMATRA

JARDIM UIRAPURU

RESIDENCIAL TERRA MORENA

CENTENARIO JARDIM RADIALISTA

CENTRO-OESTE

JARDIM DAS MACAUBAS

JARDIM CAMPO NOBRE

JARDIM MARAJOARA

RESIDENCIAL RUI PIMENTEL

RESIDENCIAL RAMEZ TEBET

LOTEAMENTO MUNICIPAL BRANDAO

JARDIM DAS MENINAS

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL “PROF. ADEVAIR DA 
COSTA LOLLIGUETTI” - CRAS AERO RANCHO

BAIRRO PARCELAMENTOS

PIONEIROS GRANJA BANDEIRA 

AERO RANCHO

CONJUNTO HABITACIONAL JARDIM DAS HORTENSIAS I

GRANJA SAO LUIS 2A SEC - Parte AERO RANCHO

JARDIM DAS HORTENSIAS II

JARDIM DAS HORTENSIAS III

LOTEAMENTO AERO RANCHO

LOTEAMENTO GUANANDI II

NUCLEO AERO RANCHO Q 05-A

NUCLEO HABITACIONAL AERO RANCHO

NUCLEO HABITACIONAL AERO RANCHO II

NUCLEO HABITACIONAL AERO RANCHO III

NUCLEO HABITACIONAL AERO RANCHO IV

NUCLEO HABITACIONAL AERO RANCHO V
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CENTENARIO

DESMEMBRAMENTO CARLINDA PEREIRA CONTAR

GRANJA SAO LUIS 1A SEC

GRANJA SAO LUIS 2A SEC - RES. SEBASTIÃO MELO

JARDIM CENTENARIO

JARDIM DAS PRINCESAS I

JARDIM DAS PRINCESAS II

JARDIM ENSEADA DOS PASSAROS

JARDIM MANAIRA

JARDIM MONTE ALEGRE

JARDIM MONTEREY

JARDIM PENFIGO

LOTEAMENTO RESIDENCIAL CEDRINHO

PARQUE RESIDENCIAL IRACY COELHO NETTO

PARQUE RESIDENCIAL IRACY COELHO NETTO I

PARQUE RESIDENCIAL IRACY COELHO NETTO II

RESIDENCIAL OURO PRETO

RESIDENCIAL VILA BELA

VILA AIMORE 1A. SECCAO

VILA AIMORE II

VILA AMAPA

VILA AUREA

VILA NOGUEIRA

PARATI

CONJUNTO RESIDENCIAL JARDIM PARATI

GRANJA BANDEIRA 

JARDIM DAS NACOES

LOTEAMENTO ALTO DA BOA VISTA

LOTEAMENTO PARATI II

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL “ALAIR BARBOSA DE 
REZENDE” - CRAS MORENINHA
BAIRRO PARCELAMENTOS

CENTRO OESTE
PARQUE NOVO SÉCULO
PARQUE CHÁCARA DO LAGEADO

MORENINHA

CHACARA NOVO HORIZONTE
COMUNIDADE NEGRA CHÁCARA BURITI BR-163
JARDIM DO CÓRREGO
JARDIM GRAMADO
JARDIM NOVA CAPITAL (COMODATO DO KART)
JARDIM NOVA JERUSALEM
JARDIM SANTA FELICIDADE
JOSE MAKSOUD
LOTEAMENTO MORENINHA IV
LOTEAMENTO MUNICIPAL BARREIRA
LOTEAMENTO MUNICIPAL RIBEIRA
NUCLEO HAB. MORENINHA I
NUCLEO HAB. MORENINHA II (RES. NOVA CONQUISTA)
NUCLEO HAB. MORENINHA III
POLO EMPRESARIAL SUL
VILA CIDADE MORENA

ATOS DA PREFEITA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 082/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37.659/2023-54
REQUISITANTE: Agência Municipal de Tecnologia da Informação e Inovação - AGETEC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REMOÇÃO E INSTALAÇÃO DE CALHAS, RUFO E PINGADEIRAS COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, observou-se pelos 
documentos anexos que foram preenchidos os requisitos legais. Assim, com base no 
princípio da boa-fé objetiva, ADJUDICO E HOMOLOGO a contratação direta conforme 
decisão do ordenador de despesas, que autorizou a dispensa de licitação realizada com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, em favor da empresa 49.392.346 
GRECIANE LOPES MASCHIO.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 31 de maio de 2023.
  
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 086/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17.128/2023-45
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS JUDICIAIS
A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 38, inciso VII e o art. 43, inciso VI, 
ambos da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGA o processo administrativo e o pregão eletrônico 
em epígrafe, para atender ao objeto conforme pedido formalizado nos autos.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 29 de maio de 2023.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes

Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 091/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.043/2023-13
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL E 
DISPOSITIVO PARA CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 38, inciso VII e o art. 43, inciso VI, 
ambos da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGA o processo administrativo e o pregão eletrônico 
em epígrafe, para atender ao objeto conforme pedido formalizado nos autos.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 29 de maio de 2023.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 098/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27.797/2023-61
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS JUDICIAIS
A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 38, inciso VII e o art. 43, inciso VI, 
ambos da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGA o processo administrativo e o pregão eletrônico 
em epígrafe, para atender ao objeto conforme pedido formalizado nos autos.
Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 25 de maio de 2023.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Prefeita Municipal

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONVÊNIO n. 03, CELEBRADO EM 1º DE JUNHO DE 2023.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Hospital 
Universitário Maria Aparecida Pedrossian/HUMAP-UFMS.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 196 e seguintes da Constituição Federal, Leis Federais 
n. 8.080/90, n. 8.142/90 e n. 14.133/2021, Decreto n. 7.508/2011, Portarias de 
Consolidação n. 1, n. 2 e n. 6 de 2017 (Consolidação das Portarias n. 1.559/2008, 
n. 3.390/2013, n. 3.410/2013 e n. 2.567/2016), e demais disposições legais 
aplicáveis à espécie assim como na justificativa anexa ao Processo Administrativo 
n. 16178/2023-88.
OBJETO: Formalizar a prestação das ações e serviços de saúde do Hospital, considerando 
a internação hospitalar, atenção ambulatorial, apoio diagnóstico e terapêutico, urgência/
emergência e outros, visando a garantia da atenção integral à saúde dos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 60 (sessenta) dias, a partir da data 
de sua assinatura.
RECURSOS FINANCEIROS: O valor estimado para a execução do presente Convênio 
importa em R$ 9.931.459,24 (nove milhões, novecentos e trinta e um mil, quatrocentos 
e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos)
DOTAÇÃO:1.600.000.003.10.302.0001.4004;1.621.000.003.10.302.0001.4004; 
1.500.100.200.10.302.0001.4004; Elemento de despesa - 33903950; Fonte de recursos 
- FR 10 Gestão Plena - Federal e Estadual/Ações estratégicas, FR 127 recursos próprios 
saúde e FR 01 tesouro.
REPASSE PONTUAL: Fica estabelecido o valor pontual de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), com recursos do Fundo Especial de Saúde da Secretaria de Estado de Saúde 
de Mato Grosso do Sul, em atendimento ao incremento informado por Ofício Circular n. 
7184/DGAE/GAB/SES/2022 para auxílio às dificuldades consequentes da pandemia da 
COVID-19.
ASSINATURAS: Adriane Barbosa Nogueira Lopes, Sandro Trindade Benites, Maurício 
Simões Corrêa, Claudia Emilia Lang, Ademar Arthur Chioro dos Reis, Lumena Almeida 
Castro Furtado e Andréa de Siqueira Campos Lindenberg.

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE JUNHO DE 2023.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 16 DE MAIO DE 2023, AO 
CONTRATO n. 55, DE 3/3/2021.
PARTES: Município de Campo Grande, com Interveniência da Secretaria de Infraestrutura 
e Serviços Públicos e a Engepar Engenharia e Participações Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, Inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n. 8.666/93, 
bem como no Decreto n. 14.728/2021, na Resolução DNIT n. 13, de 2/6/2021, 
na Resolução Normativa SISEP n. 04/2022, atualizada pela Resolução Normativa 
SISEP n. 15/2022, na Justificativa e planilhas, anexas aos autos do Processo n. 
41429/2020-65 - volume 24.
OBJETO: Alteração do valor do Contrato n. 55/2021 - Contratação de empresa 
especializada para execução de recuperação funcional do pavimento asfáltico nas Regiões 
Urbanas do Anhanduizinho e Imbirussu - Lote I, em Campo Grande/MS.
REEQUILÍBRIO: Fica reequilibrado o valor do Contrato n. 55/2021, o valor de 
R$ 651.930,58 (seiscentos e cinquenta e um mil, novecentos e trinta reais e 
cinquenta e oito centavos), passando o valor contratual de 12.899.018,22 (doze 
milhões, oitocentos e noventa e nove mil, dezoito reais e vinte e dois centavos), 
para R$ 13.550.948,80 (treze milhões, quinhentos e cinquenta mil, novecentos 
e quarenta e oito reais e oitenta centavos), a fim de restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da avença em epígrafe, retroagindo os efeitos financeiros 
para fevereiro/2022 a junho/2022.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato n. 55/2021, e 
de seus termos aditivos, desde que não conflite com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Domingos Sahib Neto e Marco Menegazo Moreira.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE MAIO DE 2023.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendência de Técnica Legislativa


